RESOLUÇÃO UNIPAR n.º 29/2008, de 09/12/2008
Substitui o anexo ao Regulamento do Quadro de Carreira Docente aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 33/96, de 22/06/1996, com as adequações e disposições complementares estabelecidas pelos Atos Executivos da Reitoria, e revoga a Resolução UNIPAR n.º 19/2005, de 25/11/2005.

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando as disposições do Regulamento do Quadro de Carreira Docente e seu anexo, aprovados pela Resolução UNIPAR n.º 33/96, de 22/06/1996, complementada por Atos Executivos da Reitoria;

Considerando a necessidade de definição e divulgação dos novos critérios a serem utilizados pela UNIPAR na avaliação dos docentes com vistas à progressão funcional a ser realizada no início de cada ano;

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 20/2008, havida em reunião realizada em 08/12/2008, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º 
Ficam aprovadas as Tabelas a seguir indicadas, apresentadas em anexo a esta Resolução, a serem utilizadas a partir de 2009, na avaliação dos docentes da UNIPAR com vistas à progressão funcional horizontal docente, em substituição às Tabelas I e II, estabelecidas pela Resolução UNIPAR n.º 19/2005, de 25/11/2005:

I -
Tabela I – Produção Científica e Intelectual – Pontuação;
II -
Tabela II – Número de pontos exigidos para a ascensão às referências nas categorias funcionais docentes.
Art. 2.º 
A presente Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogada a Resolução UNIPAR n.º 19/2005, de 25/11/2005 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 09 de dezembro de 2008.

___________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
Tabela I – Produção Científica e Intelectual – Pontuação 


	A – PUBLICAÇÕES (Todas na área de atuação do docente na UNIPAR)
	N.° DE PONTOS


	1. LIVROS EDITADOS
	Máx. de 50 pontos

	1.1. Autor ou co-autor de livros efetivamente editados.
	20 pts por obra / 
Máx. de 40 pts

	1.2. Colaboração em livros, como autor de parte da publicação (capítulos ou partes substanciais), como tradutor ou revisor técnico de livros editados.
	10 pts por livro /

Máx. de 20 pts


	2. ARTIGOS
	Máx. de 50 pontos

	2.1. Artigos publicados em periódicos indexados especializados, revistas técnicas ou congêneres, de circulação nacional. – Obs. No caso de artigo com mais de um autor somente será computada a pontuação para o primeiro e segundo autor (da ordem indicada na publicação) que seja docente da UNIPAR. 
	10 pts por artigo / 
Máx. de 40 pts

	2.2. Artigos publicados em jornais ou revistas de interesse geral, de circulação nacional e internacional.
	02 pts por artigo / 
Máx. de 10 pts

	2.3. Tradução de artigos estrangeiros publicados – Obs. Da publicação em português deve constar o nome do tradutor. 
	02 pts por tradução / 

Máx. de 10 pts


	3. OUTRAS PRODUÇÕES ACADÊMICAS
	Máx. de 50 pontos


	3.1. Tese de Doutorado. – Obs. Somente quando o trabalho foi aprovado por banca examinadora e o correspondente título de Doutor já não foi considerado no enquandramento funcional anterior do docente.
	30 pts por trabalho / 
Máx. de 30 pts

	3.2. Dissertação de Mestrado. – Obs. Somente quando o trabalho foi aprovado por banca examinadora e o correspondente título de Mestre já não foi considerado no enquandramento funcional anterior do docente.
	20 pts por trabalho / 
Máx. de 20 pts

	3.3. Monografia de conclusão de cursos de especialização. – Obs. Somente quando o trabalho foi aprovado por banca examinadora e o correspondente título de Especialista já não foi considerado no enquandramento funcional anterior do docente. 
	10 pts por trabalho / 
Máx. de 20 pts

	3.4. Guia Didático ou Material Didático, quando utilizado em disciplina (presencial, semipresencial ou a distância) ministrada na UNIPAR, abrangendo todo o conteúdo programático estabelecido no respectivo Plano de Ensino.
	10 pts por disciplina / Máx. de 20 pts

	3.5. Relatório Técnico decorrente de conclusão de projeto de ensino, pesquisa ou extensão, quando apresentados (encadernados) segundo as normas técnicas existentes quanto a formato, texto, bibliografia, etc. – Obs. Somente decorrentes de projetos que tenham sido desenvolvidos com atribuição de carga horária pela UNIPAR e que tenham sido concluídos com avaliação positiva do órgão competente para tal.
	05 pts por trabalho/ano Máx. de 10 pts

	3.6. Publicação de trabalho científico ou intelectual que tenha acarretado sensível melhora do ensino de graduação da Universidade Paranaense. – Obs. Somente trabalhos publicados em função de projetos desenvolvidos na UNIPAR e que não tenham sido considerados nos itens anteriores desta avaliação.
	05 pts por trabalho/ano Máx. de 10 pts

	3.7. Trabalho escrito apresentado em congressos, encontros científicos, seminários, ou eventos congêneres – Obs. Somente trabalho que tenha sido publicado (integral ou resumidamente) nos anais do evento e que conste o vínculo com a UNIPAR: não basta a citação. 
	05 pts por trabalho / 
Máx. de 10 pts

	3.8. Palestras e conferências proferidas, conforme resenha escrita (computadas até 5 por ano) – Obs. Não devem ser consideradas as apresentações feitas nos cursos da UNIPAR em que o docente ministra disciplina(s).
	02 pts por apres. / 
Máx. de 10 pts

	3.9. Orientação em Projetos de Iniciação Científica - PIC/PIBIC/PEBIC (a cada grupo de no mínimo 08 alunos por projeto). – Obs. Somente quando os projetos forem aprovados pela CAPP e desenvolvidos dentro da UNIPAR 
	05 pts por grupo /

Máx. de 10 pts

	3.10. Orientação em Monografias ou Trabalhos de Conclusão de Curso de Graduação e/ou Especialização (a cada grupo de no mínimo 08 alunos por curso). – Obs. Somente quando o curso de graduação e/ou especialização foi oferecido pela UNIPAR. 
	05 pt por grupo / 
Máx. de 10 pts

	3.11. Orientação em Dissertação de Mestrado. – Obs. Somente quando o Curso de Mestrado for oferecido pela UNIPAR (próprio ou MINTER) ou os orientandos forem docentes da UNIPAR. 
	01 pt por aluno / 
Máx. de 10 pts

	3.12. Orientação em Tese de Doutorado. – Obs. Somente quando o Curso de Doutorado foi oferecido pela UNIPAR (próprio ou DINTER) ou os orientandos forem docentes da UNIPAR. 
	2 pts por aluno /
Máx. de 10 pts

	3.13. Participação como parecerista de congressos, encontros científicos e eventos congêneres a nível internacional, nacional, estadual e institucional, mediante documentação comprobatória. 
	Internacional e Nacional: 05 pts por congresso /

Máx. 15 pts

Estadual e Institucional: 03 pts por congresso / Máx. de 12 pts 

	3.14. Participação como consultor de artigos em revistas especializadas na sua área de atuação, mediante comprovação 
	05 pts por artigo / 
Máx. de 15 pts

	3.15. Participação como parecerista de artigos e trabalhos para Congressos da área de formação/atuação do docente. 
	01 pts para cada 05 pareceres/ 

Máx. de 05 pts

	3.16. Participação como palestrante nas palestras de divulgação da UNIPAR. 
	02 pts por palestra / 
Máx. de 10 pts


	B – PARTICIPAÇÕES EM CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA, PROGRAMAS, COMISSÕES DE TRABALHO E OUTROS
	N° DE PONTOS


	1. cargos de administração acadêmica
	Máx. de 50 pontos

	1.1. Diretores Executivos da Área Acadêmica ou Diretores de Instituto Superior
	05 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.2. Coordenador de Curso de Graduação 
	05 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.3 Coordenador de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 
	01 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.4 Coordenador de Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu 
	02 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.5. Coordenador ou Chefe de Departamento ligado a Diretoria Executiva Acadêmica
	05 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.6. Coordenador ou Chefe de Núcleo de Pesquisa.
	05 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.7. Coordenador ou Participante de Equipe de Divulgação Institucional 
	05 pts por ano / 

Máx. de 10 pts

	1.8. Coordenador ou Participante de Projetos de Instituições Mundiais (ONU, UNESCO, UNICEF, etc) e em Organizações Não-Governamentais – ONG´s  
	01 pts / 

Máx. de 1 pts


	2. PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO, DE MONITORIA, DE ATENDIMENTO DISCENTE E DE DOCENTE QUE ATUA NA GRADUAÇÃO
	Máx. de 50 pontos

	2.1. Ministrante de disciplina de curso de pós-graduação stricto sensu (mínimo de 30 horas)
	10 pts por discipl. 

Máx. de 20 pts

	2.2. Ministrante de disciplina de curso de pós-graduação lato sensu (mínimo de 30 horas)
	05 pts por discipl. 

Máx. de 10 pts

	2.3. Responsável por monitores acadêmicos de disciplina da graduação (por grupo de 10 monitores)
	05 pt por grupo / ano  

Máx. de 10 pts

	2.4. Responsável por tutoria acadêmica ou outro programa de atendimento discente (por grupo de 20 alunos)
	05 pts por grupo/ano

Máx. de 10 pts


	3. PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO PEDAGÓGICA OU PROFISSIONAL
	Máx. de 50 pontos

	3.1. Participação em curso de pós-graduação lato sensu, destinado à capacitação para o magistério superior (com validade nacional conforme CNE), desde que o título correspondente já não tenha sido utilizado para a progressão vertical do professor na UNIPAR
	20 pts por curso 

Máx. de 40 pts

	3.2. Participação em curso destinado à capacitação para o magistério superior, não considerado nos itens anteriores (a cada 30 horas completas de curso concluído)
	5 pts a cada 30h 

Máx. de 10 pts

	3.3. Participação em curso de capacitação profissional na área de sua atuação docente na UNIPAR (a cada 30 horas completas de curso concluído)
	5 pts a cada 30h 

Máx. de 10 pts

	3.4. Participação em outros cursos de capacitação não considerados acima, promovidos pela UNIPAR (a cada 30 horas completas de curso concluído)
	2 pts a cada 30h 

Máx. de 10 pts

	3.5. Participação em outros cursos de capacitação não considerados acima, promovidos por outras instituições profissionais ou de ensino (a cada 30 horas completas de curso concluído)
	1 pt a cada 30h 

Máx. de 05 pts


	4. PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES DE TRABALHO, COMITÊS E EM ÓRGÃOS COLEGIADOS POR NOMEAÇÃO DA REITORIA
	Máx. de 50 pontos

	4.1. Participação em comissões permanentes de avaliação, comissões de processos seletivos de docentes e outras. 
	5 pts por comissão/ano 

Máx. de 20 pts

	4.2. Participação em comissões ou comitês de ética, de biossegurança e outros de âmbito multicampi 
	5 pts por comissão/ano 

Máx. de 20 pts

	4.3. Participação em comissões organizadoras de eventos ou consultorias de trabalhos científicos de âmbito multicampi, nacional e internacional 
	5 pts por comissão/ano 

Máx. de 10 pts

	4.4. Participação como membro do conselho de consultores das revistas da UNIPAR 
	5 pts por conselho 

Máx. de 10 pts

	4.5. Participação em comissões organizadoras de eventos acadêmicos de âmbito setorial 
	2 pts por comissão/ano 

Máx. de 10 pts

	4.6. Participação, como membro titular, de órgão colegiado (conselhos superiores, conselhos acadêmicos de Unidade ou colegiado de curso), desde que não seja como membro nato, decorrente do exercício de outra função na Universidade
	1 pts por órgão/ano 

Máx. de 10 pts

	4.7. Participação em Conselhos de Classe, Conselhos Municipais e outros externos à UNIPAR 
	1 pts por ano 

Máx. de 10 pts


	C – HOMENAGENS DE ÂMBITO ACADÊMICO
	N° DE PONTOS


	1. TÍTULOS HONORÍFICOS, MEDALHAS E OUTRAS HOMENAGENS RECEBIDAS 
	Máx. de 20 pontos

	1.1. Título honorífico concedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC
	5 pts por título

Máx. de 10 pts

	1.2. Medalha, Certificado de Honra ao Mérito ou outro tipo de homenagem concedida pela UNIPAR
	5 pts por hom.

Máx. de 10 pts


Tabela II – Número de pontos exigidos para a ascensão às referências 
nas categorias funcionais docentes

	CATEGORIAS

FUNCIONAIS
	MÍNIMO DE PONTOS PARA ASCENSÃO ÀS REFERÊNCIAS

	
	A
	B
	C

	- Professor Auxiliar
	 Enquadramento mediante seleção por títulos e provas, em função do n.º de vagas
	50
	100

	- Professor Assistente
	
	100
	140

	- Professor Adjunto
	
	140 
	200

	- Professor Titular
	
	200
	300
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